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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADIITINISTRATIVO No 01'U20í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2OI9PP

coNTRATO N.o 7í 7/20í 9PP

O MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direrto público interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, no. 230,
Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF
sob no. 117.756.885-34, e RG no. 0í56455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO
BONFIM N'16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, ANA MARIA CARVALHO
VIANA 98413í80597 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no

32.639.14í10001-45, estabelecida na RUA PADRE JOSE DE ANCHIETA, 31, SANTA
CRUZ, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460-000, através de seu Sócio-
Administrador/Titular, ANA MARIA CARVALHO VIANA, portador de cédula de identidade na
0219349320 - SSP/BA e CPF nq 984.131 .805-97, residente e domiciliado na RUA PADRE
JOSE DE ANCHIETA,31, SANTA CRUZ, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP:
46.460-000, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o
presente Contrato de Prestação de Serviços para "CONTRATAçÀO DE EMPRESA E/OU
PESSOA FtStCA PARA SERVTÇO OE TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE
CoNSERVAçÃO, COIU TTENS DE SEGURANÇA EX|G|DOS PELO CÓD|GO DE
TRANSITO NACIONAL, OESTINADO. AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICIPIO OE PALMAS DE MONTE ALTO,,, decoTTente
da homologaçáo da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20í gPP,
pelo Prefeito Municipal em 0210512019, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal No.
8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestaÇão de serviços pela CONTRATADA para
.CONTRATAÇAO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXtGtDOS PELO COOtcO DE TRÂNS|TO NAC|ONAL, DESTTNADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBUCA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO OC
PALMAS DE MONTE ALTO", cuja descrição detalhada bem como as obrigações
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N' OO7/201 9PP.
Parágrafo Úníco. O processo, normas, inslruções, assim também a proposta da
CONTRATADA constante na licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No
007/20í 9PPpassam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de
transcriçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA . DoS PRAzoS

§ 1o Este instrumento vigorará até 3í de dezembro de 2019, com eficácia legal após a da
data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo início e vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

§ 20. O objeto contratado pela administração pública possui caráter contínuo, podendo, o
contrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condiÇões mais vantajosas, com fulcro no art. 57, ll da Lei 8.666/93, firmando-se para
tanto, aditivos ao pacto original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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IÚUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

CLÁUSULA TERGEIRA. Do VALoR GLoBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$
62,918.00 (sessenta e dois mil, novecentos e dezoito reais), cuja despesa correrá pela
seguinte dotação orÇamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7/201 9PP.

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102. GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÁO DE CRECHES
2,098 - GESTÃO DO ENSINO 8ÁSICO

2,096 - GESTÃO DO FUNDEE 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçâo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

JurÍdica

FONTES 01 - 19- 15-04

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor contralado será efetuado, conforme a prestaçáo de serviço mediante
apresentação de nota fiscal/fatura devidamenle atestada pelo setor competente.
cLÁusuLA eurNTA - DA tNExEcuçÃo oo corrRero
A CONTMTADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPÍTULO lll
sEÇÃo v - DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO DO CONTRATO, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vicios;

c) Receber o preÇo estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

f) Comunicar à Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos Íortuitos e de forÇa maior, imediatamente após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovaçáo, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imediatamente após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no PREGÁO PRESENCTAL N" OO7l2019Pp, do quat resuttou o
presente Contreto;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

í. Dos veículos: exigências, fiscalização e vistoria
1.1. Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de

conservação, exigindo-se que:

1.2. Parc veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedaçáo nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

'1.3. As vistorias acontecerão no local indicado pelo Administração, em 1O(dez) dias após
adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal.

1.3.1. Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorização do órgão de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submelerá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções
Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a criterio da Administraçáo;

1.4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscatizar os veículos e a
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

1.5. O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para
circulaçáo emitida por Orgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veÍculo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 2310911997;

1.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funçôes, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro
e resoluçóes pertinentes,

í.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulação ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

1.8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com "insulfilm" para proteção das crianças contra a exposição da luz solar;

1.9. Todos os veículos deverão ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. DOS IUOTORISTAS

2.1. O proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.1 . í . Atestado médico atualizado comprovando condições de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2.1.2. Car|.eira nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conforme ResoluÇão no168/2004iCONTRAN (art.33), que
passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2.1.3. Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da Comarca na qual é domiciliado e no município de PALMAS DE
MONTE ALTO e apresentar atestado de bons antecedentes;

MUNtcípto DE paLMAs oE MoNTE ALro/BA - cNpJ: 13.E92.590/oooí {7
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

2.1.4. Oeclaação de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calÇa comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direçáo da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;

f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e
desembarque dos escolares;

S) Facilitar o pessoal credenciado pela Administraçáo a Íealizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto

esquecido no veículo;
i) Manter-se com o decoro e a devlda correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de DireÇão Defensiva.

2.3. O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO GONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerenles ao Contrato no valor, condiçôes e situaçôes

estipuladas na cláusula quarta;

b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula Primeira.
Parágrafo único. E obrigaçáo comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

cLÁusuLA sÉrMA - DA FtscALtzAçÃo
A fiscalizaçáo da prestação de serviço será através do Gestor do Contrato, Sr. ELZIMAR DE
OLIVEIRA PIMENTEL, e do órgão competente da Prefeitura Municipal de PALMAS DE
MONTE ALTO.

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestação de serviço
que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
conhecrmenlo do fato à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) Cabe à FiscalizaÇão verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsávet peto
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicaçáo. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

respectiva cláusula.
d) A ação e/ou omissão, total ou pârcial,

Contratada da integral responsabilidade
contrato.

da Fiscalização não eximirá a
pela execução do objeto deste

e) Fica assegurado a PREFETTURA MUN|CIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestação de
servtÇos.

cLÁusuLA otTAVA- DA SUBCONTRATAçÃO
a) Na forma disposta no artigo 72, da Lei 8.666/93, fica autorizada a

subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliação previa, devendo
estar em condiçóes de segurança compatíveis com a legislação vigente.

b) Na hipótese de subcontrataÇão, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontrataÇão parcial do serviço não exime a CONTMTADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestação de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

CLÁUSULA NoNA. DA REVISÃo DE PREÇos
A revisão de PREÇOS obedecerá às disposiçóes constantes na Lei Federal no. 9.666/93, e
suas alterações posteriores.

cLÁusuLA DEctMA - DAS sANçoES coNTRATUAts
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercício do direito de deíesa, sujêita às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da Prefeitura Municipal de PALMAS DE MoNTE
ALTO:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de ate
02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada;

d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar_se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO

Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especiÍicaçáo do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal No.

8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsislam condiÇões para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execução.

§ ío. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de í5 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,

§§ 1o e 20, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art.79, inciso ll e § 1o, da Lei
Federal No. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO
Este Contrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTMTADA
das estipulações contidas nos Arts. 68 a 7í da Lei Federal no. 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - VINcULAÇÃo Ao INSTRUMENTo coNVocATÓRIo
Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.

8.666/93 e suas alterações posteriores.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir Íirmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença das 02 (dçs) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza
todos os efeitos legais e resu de direito.

DE MONTE ALTO, BAHIA, 1O DE JUNHO DE 2019.

IVANOEL RU VICENTE

§

CRUZ
i/ONTE ALTO-BA

TESTEMUNHAS

ocISJl. r55--€o
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Oí4120í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20í9PP

ANEXO I- RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 717 t2019PP

Resumo do
objetivo:

.CONTRATAçAO DE EMPRESA E'OU PESSOA FISICA PARA SERVIçO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO^, COM
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO,

Modalidade: Preqão Presencial

Grédito da
despesa:

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

04, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2,099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2,235 - GESTÃO DE CRECHES
2 098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2,096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2 097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 -19- 15-04

Empenho da
despesa:

GLOBAL

62,918.00 (sessenta e dois mil, novecentos e dezoito reais)

31 de Dezembro de 2019

IO DE JI.JNHO DE 2OI9

Valor total do
contrato:

Vigência do
contrato:

Data do contrato:

Contratante:
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito
ANA MARIA CARVALHO VIANA 98413180597
ANAMARIACARVALHOVIALContratada:

\\

,4.

r§
w.

MUNtcipro oE PALMAS DE MoNTE ALTo/gA - cNPJ: 13.892.590/000í 47
Precâ da Bandeiía, no. 230, Centro. Palmas de Monte Aho-AA, CEP' 46'460'000' Fone: (77) 3662-21 13 - www palmasdemontealto ba.gov.bÍ

cpl@palmasdemontealto ba gov br
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TNTTNERÁR|O: DE: BARRA/TApERA/POÇO DO SACO/ÁGUA VERDE/NTNHO DA MARRE
PARÁ.: MNCHO DA.S MÃES

'íO.'& BARRA

ESCOLA MUNICIPAL TRANCREDO NEVES

CRUZAMENTO
POÇO DO SACO/TAPERA

Áeun venoe

NINHO DA MARRECA

Distância Total: 48,85 km

Nâo Pavimentado: 48,85 km

ESCOLA MUNICIPAL
AURESINA T MELO

COLEGIO MUN MILTON FARIAS DIAS LARANJEIRAS

(

WE. ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rua HumbêÍto dê câmpo6, 8o1 - cêntÍo _ Guânamu - Ba

ffi : wEÉíüâíhenouÍair com - Foner(74 3451-19@ cd.(77) 99s2'isa

COORT)EIi|^DÀS UTM

IIATUTI SIRGâS ãID
HERIOIÂNO CEXTRALT ztsf V\rG.

Título. LEVANÍAMENTo GEORREFERENCIADO

Fffiffi-|ffitrIrÍo--ôicrivo: t',tÀPEAilENio DO TMIiSPORTE ESCOLAR

ReqteÍeÍrre: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ PALMÂS OE MONÍE AITO

Municlpio: PAI-f,IAS OE MOMTE ALTO - BÁHIA

KM do lnünêrário: 48,85 km ,l:i5O(DO 21n2tm18
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UCENCIÁMENTO DE I,'ÉíCULO
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NSC.RTçÃO:í03072s

PREF.TIUN.DE PALi'AS DE UONTE ALTO
s€cRET &A Í,E AD5{SÍn cÃo E Ff,r nçAs

IrlYbao d. TÍt{lb
Pr.çá d. B.nd.k - ]{'Z]O C.túo - PAI.-IAS DE I,.fTE ALTO ' BA CEP: il646a}{00

ALVARÁ DE FUNGIONAMENTO

N" ALVARAT 14112019

CONCEDIDO A

CiI. ;IAZÁO SOCIAL: ANA ARIA CARVALHO VIANA 984í3'I80597

i]\t . I)MERCIAL i FANTASIA: VIANA TRÂNSPORTES

/\Ti Ji ZA: Possoa Juridica

BAIRRO: SA}{ÍA CRUZ

CEP: 4ô{60400

OATA ABERTURA : 19/O2/2O19

ESÍADUAL

l3ooo4oí 06

119 
24-&oo

. c.P.F

32.63 r.í/t11000í45

-. ,N / TRV RUAPAOREJOSÉ OEANCHIETÂ,3í

6 r.'OMPLEMENTO:

; iL. r. -- PALMAS DE iIONTE ALTO -BA
ATIVIDADES

íanspotle Éccole' frfu niáp€l

íenspílne Esa(râi

r{)1r\ -rlO NORMÂL:Segunda a Sábado de 0600 às 2200

je,lia r sob as penas dâ lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadorras as inÍormaçoes pÍêstadas.
jâtrêi), ,rrdo também quê estou autorizado pelo propíetário, eo uso do imóvel, b€m como que a(s) atividade(s) a
,er ie I exeroda(s) no locel não são incompâtíveis como as legislações urbanísticas, d€ posturas e de ambientais-
--e,:,ê., aioda, estou cienle de que sou responsável civil, penal e administrativamente pela veracidade das
,Í( Í - cdes prestadas â este Munacipio.

DIVISÃO DE ÍRIBUTOS GERAIS - SEFAZ

AVTSO
O PRESEI'TE ÂLVÂRÁ DEVERÁ SER AFIXAID ÊI LUGAR vtsh/El

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
hltp:/,v*w.pahasdomontealto.ba. gov.bÍl

tHililililililililllllllil[illllllNlllllilllllllli]lllll
ll:5 l4 I 19021!i9 lll:r01,
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ocrFArÊBA DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO s6.trr. d.

CERTIDÃO DE CONDUTOR

No 00000613435

Certifico para os devidos fans quê:

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTMçÃO

. -, , ,.i ?ot ":zi<

VEICULO MOTORIZADO DE 2 OU 3 ROOAS. COM OU SEM CÁRRO LATERAL; E VEICUL
O MOTORIZÂDO.NÂO ABRANGIDO PELA CÂTEGORIA "À", CU]O PESO BRUTO NAO EXC

Sem observacoes de processos, lmpedlmentos ou suspensao do dlrelto de dlrlglr.

Até a prêsênte data é o quG consta no seu Íeglstro neste Departamenlg

Informaçôes do Condutor
Nomê
DEUZIMAR NUNES ROCHA

Date da l{escimênto
15/09/1985

SGxo
MASCULINO

Prl
OSCAR RODRIGUES DA ROCHA

IdêntlÍlcaglo/ O.gão êmls5or/UF
1418701840/SSP/BA 029.339.105-00

tllê
PALMIRÂ NUNES ROCHA BRÁSILEIRO

GUANAMBI RUA ANA ANGELICâ, 636
llunlcÍplo
GUANÀMBI

Informações da CNH

GUANAMBI, 05 de IUNHO de 2019.

LEONARDO RODRIGUES GARCIA

Balrro
VOMTTÂMEL



Antecedentes Criminais http://www.ba. gov.br/antecedentes/atestado valido.asp

» Apresentação do Serviço » Emissão de Certificado » Consultar Certiflcado » Reimpressão de Certifici

Resultado da uisa

Nome; DEUZIMAR NUNES ROCHA

Número do Rgr 14187018

Nome do Pai: OSCAR RODRIGUES DA ROCHA

Nome da Mãe: PALI'|IRA NUNES ROCHA

Data de Nascimento: 15/09/1985

Naturalidade: cUANAMBI BA

"certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente data no Centro de
Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da polícia Cívit ,,.

IMPORTANTE:
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo lnstituto de Identificaçãc
Pedro Melo/DPT/SSP.

Este certificado foi emitido segunda-feira, 3 de junho de 119 às 7:58 AM e está disponível para consulta no
endereço http://www. ba,gov. brla ntecedentes/validar_atestado. a sp, informando o código
EF522587-2Bl 6-4827 -Ba7 A-ÉC47 9281D6A6

Obsf Este certificado tem validade até a datâ OtlOgl20tg

03/0612019 0'l:58I of I

GOYERN'O DO ESTÁ DO DA BAH//A

3.6Írilda da Segurançâ Públlca

PolÍcla CIYII da Bâhla
GeÉificado de

CmtÍg do Documonlaçto ô Estalls ca Pollclal
Antecedentes Crimineis

Versão para Impressão

Nova Pesqulsá
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Si t uacao PSICoL0GIC0
Reg ist ro 5599928233 (PGU
Nome OEUZIMAR NUNES RoCHA

acao )CON{ ôCl Prx Tela )

/ ABERTO ( VaI Servico 2O/O5/29?O(CPF 2933910500 (Atividade Rqnunerada: S
< Data Nascim 15/09/1985

Det
CNPJ Laboratorio @59348A50e0381 Numero do Laudo @3J7OXABOOO4495A'
Exame Data Resultado AR Cat Vaii.dade Examinador

OI (CL IN/OFTA
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trflTIISTÉRIO DO TRÂBALHO E EMPREGO
,€AR,TEIRA 

DE TRABALHO E PREVIDÊNC}A SOCIAL



CONTRATO DE TRABALHO

Empregador: ANA MARIA CARVALHO VIANA

98413180597
CNPJ/CPF/CEl : 32.639.141/0001-45
Endereço: TIRADENTES 437, CENTRO

Município: Guanambi UF: BA

Esp. do estabelecimento: Transporte Escolar

Cargo: MOTORISTA CBO N': 782410

Data de admissão: 30 de Maio de 2019

Registro N": I Fls./Fiche: 1

Remuneração especificada : RS 998,00 (novecentos

e noventa e oito reais) por mês.

Data saída .......... de

Ass. do empregador ou a rogo c/test.

Com. Dispensa CD N'
I'



PAIMAS DE MONTE AI,To . BAHIA

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No O,t/U2OigpMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O19PP

ANEXO I - RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
coNTRÂTO N.o 7í7l2o19PP

IUMCIPIO OE PAL ÂS DÊ MOITE ALÍO/BA _CTPJ: ,I3.892.500'OOOí{7
PrEçâ dâ Bandeirá, no. 23O, Cêntro, Pâtn6s dê Monte AIG.BA, CEp 46.460-000

Fone: (77) 3662_2ír3 _ M 
frHffiSllllil8.H.ffi i
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vv,! , ,r^, ^!'Àv L,E ElYlri(E_r{ E UU rE§§(JA FtslcA PARA SERVIÇO DErRANspoRrE EscoLAR EM aoM EsrADo DE coNsÉivÃõÀô,-éõü
lTF!.s_. gF SEGURANçA ExtctDos pELo cóDtco óe iúnõÉõ
Iâglo.la!,_ oESINAoo Ao rRAr{spoRrE Dos ALUNóS D^ REDE

DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO"
Presencial

Crédito da
despesa:

04. SEcRETÂRtA DE EDUCAÇÁO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL OSE
3390!3.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo

3390.39.00.00 - Outros Serv. dô Terceiros - pessoa
Jurídica

0't - 19 -'15 - 04

62,918.00 (sessenta e dois mil, novecentos e dezoito reais)

31 de Dezembro de 2019

IO DE JLINHO DE 20 I9

ANA MARIA CARVALHO VIANA

Página 7 de 7
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pROCESSO ADÍUilN|STRAT|VO No O,t4120í gpÍrtA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2OIgPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O 7í7120ígPP

EMPRESA: ANA MAR|A cARvALHo vrANA 984í3í80s97 pessoa jurídice de direitoprivado, inscrita no cNpJ/MF no 32.639.í4í1000í -(5, estabelecida na RIJA PADRE JosE
DEANCHIETA,3í, SANTAcRUz, PALMAS DE MoNTEALTo, BAHTA, cEp: 46.46ó-000.

ESSOA FÍSICA PARA SERVIÇO DE
coNSERVAÇÃo, coM trENS DE

NSITO NACIONAL, DESTINADO AO
BLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE

PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA ANA i'ARIA CARVALHO VIANA
984í3,r80597, poR ACRÉsctMo DE DorAÇÃo
CoNSTANTE Do oRÇAMENTo PARA o EXERclcto
DE 2019, NA FORMAABAIXO:

MUNIC|PIO DE PALÍTIAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

í,1.Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classificações orçamentárias

UNIDADE oRçAMENTÁRIA 04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E
LÁZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102 - GESTÃo Do ENSINo MÉDIo

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2,098 - GESTÀO DO ENSINO BÁSICO

2,096 - GESTÃO OO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO OO PNATE

2.250 - GESTÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL OSE

ELEMENTO DE OESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com LocomoÇão
3390.39.0O.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTES 01 -19-15-04.-22

2.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do original.

Palmas de Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel Rubens Cruz. \
Prefeito

MUNICIPIO DE PÂLMAS DE IÚONTE ALTO/BA - CNPJ; í 3.892.590/OOOí.47
Praça da Bandeira. no.230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: r16.46G000

F one: (77) W2-21 13 - rÁrvr,w.palmasdemontsalto.ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br



PÁIMAS DE MoNTE AITo . BAHIÀ

sEcRErARrAMUNrcrpALoE'LANEJAMENro,Arr,",.rt;tâ:o.?i:iilt

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 014/201 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O19PP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRÂTO N.O 7,I7120í9PP

EMPRESA: ANA
privado, inscrita no direito

oe erucnrere, sr, Jf.:.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FíSICA-PARÂ SERVIÇO DETRANSeoRTE EScoLAR EM BoM ESTADó oe õóNsenVnçAo, coM rrENS DESEGURANÇA ExrcrDos pELo cóDrco oe rnÃruõrio r.rÂóror.rer-, DESTNADo AoTRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚALrCÀ OÉ Cr.r§ir.ró DESTE MUNICÍPIO DEPALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTREo uur,rrcÍpto DE pALMAs DE MoNTE alro e ÀEMPRESA ANA MARIA CARVALHO VIANA
984í3íE0597, POR ACRÉSCIMO DE DOTACÃO
coNSTANTE Do oRÇAMENTo eARA o exencÍcro
DE 20,I9, NA FORMA ABAIXO:

CONTMTOS - APOSTILAMENTOS

MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO

uNroADE oRÇaMENTÁRtA 04. SECRETARtA DE EOUCAÇÁO, CULTURA, OESPORTO E
TJqZER

PROJETO/ATIVIDAOE

2,099 - PROGRAMA OINHEIRO DIRÊTO NA ESCOLA
2.102 . GESTÃo Do ENSINo MÉDIo

2.235. GESÍÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃo oo ENS|No BÁstco

2,096. GESTÁo Do FUNDEB 40%
2.097. GESTÃo Do PNATE

2.250 - GESTÁo Do ENStNo FUNDAMENTAL esE
ELEI'ÉNTO OE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com LocomoÉ

3390.39-00.00 - Outros Serv. de Terc€iros - pessoa Juríd a

FONTES 01 -19-15-04-22

o
l--

qÉ
ç ,:.

rui
.lq
E9rê
ór
Oo
o,9
ot

-u!
õr

Ê .i.

!P!

9p
rõ
<,ç

o3É;Ài

9,=
PE
§o

9a3§
õã

9õ
JE

Lr, À

í.1, Os recursos necessários à coberlura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrâto terão as seguintes crassifcáções orçamentárias

2.'1. RatiÍicam-se todas as demais cláusulas do contrato originâ1.

Palmas de Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 20í 9.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
Prêfeilo

MUNrclpro DE paLMAs oE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: i 3.892.s90/oooí {7
Praçá da Bândeira, no. 230, CentÍo. Pelmas dê Monte Allo-BA. CEp: 46.460{00

Fone: (77) 3662-2113 - www patmasdemonlealto ba.gov br
cpl@palmasdemontealto.be.gov.t r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PA1IIAS DE MONTE AITO
SECRETARtA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo, CULTUM, DESPORTO E LMER.

CNpJ: í3.982.590/0001 _ 47
Praça da.Bandeira, 30 - Cenko - palmas de Monte Alto-BA CEp: 46.460-000

Fone: (77) 3862-2684 - Email: smepma@yahoo.com.br

ANA MARIA CARVALHO VIANA

77 9 9990-2467 -77 9 9942-9936

32.639.747/OOO7-45

CAPACIDADE DE PASSAGEIRO .44

tOúUDADE DA TINHA BARRÁ / TAPERA /
corÉcto Mutttcrpnl vrL
DtsrRtro DE RANcHo DAs MÃEs
MATUTINO

ESCOIAS DE DESTINO

TURNO

, COTÉGIO MUNICIPAT MILTON FARIAS DIAS TARANJEIRA

Ne ATUNO TURNO TOCATIDADE
1 JAMILTY STEFANI N UNES PEREIRA MAÍUTINO POÇO DO SACO
2 CHARLANE SOUZA SILVA MATUTINO POÇO DO SACO

MARIZA NEVES LOBATO MATUTINO VARGEM CUMPRIDA
4 APAREcIDo NUNEs DE ARAÚJo MATUTINO Ácua vrRot
5 LORENA MONTALVÃO PEREIRA MATUTINO AGUA VERDE
6 PAULO HENRIQUE DA SILVA NUNES MATUTINO AGUA VERDE
7 RAISSA NUNES PEREIRA MATUTINO POÇO DO SACO
8 LUCAS NUNES PEREIRA MATUTINO POÇO DO SACO
9 MICAELE DE JESUS RODRIGUES MATUTINO BARRA

10 MATEUS FERNANDES DA SILVA MATUTINO POçO DO SACO
11 ANALIcE NUNEs DE ARAÚJo MATUTINO AGUA VERDE
!2 GABRIELA FERNANDES DA SILVA MATUTINO POÇO DO SACO
13 VANESSA LOBATO CASTRO MATUTINO NINHO DE MARRECAS
74 CAMILA MONTALVÃO PEREIRA MATUTINO AGUA VEROE
15 CLEITON SILVA DE OLIVEIRA MATUTINO POçO DO SACO
16 GREICIANE SILVA VIÊIRA MATUTINO AGUA VERDE
77 LUIS HENRIQUE DA SILVA NUNES MATUTINO AGUA VERDE
18 STEPHANIE PEREIRA DE OLIVEIRA MATUTINO POÇO DO SACO
19 KELLY KAhLA MONIALVÃO PEREIRA MATUTINO AGUA VERDE
20 TIIAILANE JENIFFER GOMES DA SILVA MATUTINO BARRA
21 VIVIANE MoNTALVÃo DE BRITo MATUTINO POÇO DO SACO
22 GREICIELE SILVA VIEIRA MATUTINO AGUA VERDE

RAMON TOBATO CASTRO MATUTINO NINHO DE MARRECAS
24 ANDREIA RAIANE PEREIRA NUNES MATUTINO POÇO DO SACO
25 ERICK MURILO DE SOUZA SILVA MATUTINO TAPERA
26 THAYRES SANTOS DA SILVA MATUTINO TAPE RA

RAFAEL DOS SANTOS PINTO MATUTINO pau o'Ácua
28 JANAINA ALVES SILVA MATUTINO Áeua vrnoe
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ESCOTA MUNICIPAT AUREZINA TEIXEIRA DE MEIO
-Ne

1

2

3

l4Antrun NEVES LOBATO

-

TURNO TOCATIDADE
MATUTINO FAZ. VARGEM COMPRIDA

Y IIII9IUJ TJ\JIILALVES LUtsA TO
vrron coNÇeLvrí lõsATo
VITôR|À ntr aoarirn -^^rr?

MATUTINO raz. Áeuavenor

4
MATUTINO l4z._!4eoe DE TAMBORTL
MATUTINO raz. Áeue venor

TUTINO

\

Dominsos**r$ffi*,,,
Secretário Mun. de Educaçã0,

Cultura, Desporto e Lazer
Decreto No 02 de 0110112017
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